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TEORIA DAS INSTRUÇÕES DO AVESTRUZ (IN) APLICABILIDADE AO DIREITO BRASILEIRO

Mário Diogo de Lucena Gomes

Maria Ione de Lima Mahon

RESUMO
A teoria da cegueira deliberada (ou willful blindness) resta configurada quando o agente se coloca em estado de cegueira, desconhecimento ou ignorância, intencional, visando auferir vantagens. Outrossim, é chamada de Instruções do Avestruz, comparando metaforicamente o ser humano ao animal que tem como instinto introduzir sua cabeça no solo na “tentativa de se esconder” de algum perigo que esteja em sua volta. O objetivo do indivíduo é tentar se eximir de responsabilidade processual. A teoria tem sido aplicada principalmente no âmbito do Direito Penal, utilizando como tese o dolo eventual para então punir. Notadamente, é possível observá-la em outros ramos do direito, como por exemplo, no direito administrativo, no direito eleitoral, no direito do trabalho etc. Na metodologia adotou-se a pesquisa bibliográfica, com utilização de doutrinas, artigos científicos, jurisprudências, bem como o posicionamento dos Tribunais Superiores. A Teoria é relativamente recente no Brasil a qual deve ser bem mais arguida entre os juristas brasileiros de forma majoritária.

PALAVRAS-CHAVE: Dolo eventual; responsabilidade; teoria das instruções do avestruz.

1 INTRODUÇÃO

Esta pesquisa visou analisar a Teoria da Cegueira Deliberada conhecida no meio jurídico brasileiro como Teoria das Instruções do Avestruz, que vem instigando doutrinadores e operadores do direito a compreendê-la e a torná-la efetiva, em razão de ser uma teoria intrinsecamente ligada ao dolo eventual. 

No ordenamento jurídico brasileiro, precisamente no âmbito penal, através da figura do Estado, vem-se tentando buscar formas eficientes de combater as práticas tidas como delitivas, ou seja, reprováveis cometidas pelo homem médio com o fim de dar uma resposta para a sociedade, ocasião em que a teoria em comento é utilizada para conseguir a punibilidade de determinados agentes em casos específicos. 

Desse modo, o presente artigo pretendeu compreender o debate acerca da Teoria da Cegueira Deliberada em face dos casos de repercussão geral no Brasil, tendo como início o seu caráter histórico e conceitual, bem como sua importância com o fim na tipificação penal e fundamentações feitas em denúncias pelo Ministério Público (Parquet) e por sentenças proferidas pelos magistrados de primeiro grau, bem como decisões de instâncias superiores aplicadas na medida em que o agente se utiliza de métodos e/ou estratégias para não tomar conhecimento de um elemento do tipo por vontade própria.

Com base na teoria, o individuo com o fim de tirar vantagens, como por exemplo, não ser responsabilizado criminalmente, utiliza-se desse artifício, de modo que comete o ilícito e se exime da responsabilidade. Ocorre que, ao utilizar-se desse artifício, o agente coloca em xeque a segurança jurídica, tornando-se questionável se a Teoria da Cegueira Deliberada é o melhor meio cabível para o sistema jurisdicional brasileiro com fins de punir tal prática.
Neste norte, refletir como se dá sua aplicabilidade à luz do Código Penal Brasileiro e discutir a teoria identificando às hipóteses de cabimento, posicionamento dos tribunais a cerca do tema é de extrema importância, conforme visto nos casos de repercussão, como por exemplo o assalto ao banco central de Fortaleza, a ação de número 470 (Mensalão), bem como a Operação Lava Jato.
Trata-se de uma revisão bibliográfica, onde as referências utilizadas foram coletadas a partir das bases de dados: Scientific Electronic Library Online (Scielo), Revista dos Tribunais, artigos científicos, Leis e Jurisprudências Pátrias e outros (revistas e sites), com a seleção de artigos nacionais e internacionais que tratassem de assuntos relacionados à Teoria das Instruções do Avestruz, além de julgados no ordenamento jurídico brasileiro.
Além destes, foram feitas pesquisas em trabalhos de conclusão de curso a cerca do tema. Os artigos foram selecionados de acordo com o assunto de interesse através da análise dos resumos. 

Os critérios de inclusão adotados para a seleção dos artigos foram: Publicação gratuita e na íntegra e objetivos relacionados ao tema proposto.

Os artigos que não se enquadraram nos critérios acima mencionados foram excluídos. Foram examinadas 25 referências, das quais 14 foram escolhidas por enquadrarem-se ao tema proposto, resultando na presente revisão. 

2  O CONCEITO DE CEGUEIRA DEBILERADA OU INSTRUÇÕES DO AVESTRUZ
A Teoria em questão tem como fundamento principal a ideia de que “o agente não se importa com aquilo que pode e deve conhecer, ou seja, aufere um estado de inércia pondo-se e mantendo-se de forma intencional em um estado de ignorância/cegueira, não tomando a devida cautela acerca de circunstâncias penalmente relevantes e puníveis, sempre visando beneficiar a se próprio e/ou a terceira pessoa, com objetivo de angariar vantagem ilícita de bens, direito e valores”. Sendo assim, a mencionada doutrina engloba diferentes nomenclaturas, podendo ser encontrada, por exemplo, como as instruções do Avestruz, Evitação da Consciência ou Ato de Ignorância Consciente. (SYDOW, 2017).

Partindo dessas premissas, Sydow (2017), leciona que:

(...) tal teoria pode ser conhecida como teoria do avestruz, ignorância deliberada, cegueira intencional e/ou provocada, willfulblindness, Ostrich Instructions e/ou doutrina da evitação da consciência Conscious Avoidance Doctrine, possui diversas nomenclaturas, não sendo, portanto, unânime na doutrina nacional ou estrangeira o rótulo a ser empregado para melhor defini-la. 


Logo, o agente não toma a devida cautela para que não cometa ato ilícito ou simule o desconhecimento de lei deverá estar enquadrado certamente em qualquer uma das nomenclaturas supramencionadas. De acordo com Ramon Ragués I Vallès (2015, p. 11), “temos configurado as instruções do avestruz quando um sujeito poderia ter obtido determinada informação, mas por razões diversas preferiu se manter em um estado de incerteza. Por conseguinte, a teoria em comento considera culpado o agente que sabia do fato delituoso, mas outrossim, de forma proposital se abstém de ter o conhecimento deles.”
Do mesmo modo, Ludmila Caetano Ribeiro (2016), aduz: Que “A Teoria tem como objetivo punir o agente que se coloca em estado de ignorância ou desconhecimento, intencionalmente, para não saber que se trata de um ilícito penal”.
Desta forma, o fragmento acima ressalta que aquele indivíduo que almeja se eximir de algum delito posiciona-se intencionalmente através do apedeutismo (ignorância), a qual se amolda a teoria estudada tendo como escopo a punibilidade do agente.

Ademais, compreende-se que a Cegueira Deliberada, teria um liame ao dolo eventual, ou seja, é o tipo de crime que acontece quando o agente, mesmo sem querer o resultado, assume o risco de produzi-lo, delito no qual o infrator poderia saber da prática do ilícito, porém, cria mecanismos ou saídas que os impedem de aperfeiçoar sua representação dos fatos (BOTTINI, 2012).
Portanto, é pode-se dizer que o agente que comete ato delituoso mesmo que não queira assume o resultado e mesmo que não tenha planejado e sendo ainda perceptível que algo aconteça e, assim continua assume o risco configurando o dolo eventual que será estudado mais adiante. 

Entretanto, vale ressaltar que muitas das vezes o agente infrator age cegamente de modo deliberado para desconhecer os fatos com o desiderato de não sofrer a devida punição. 

Por fim, o Estado detém o dever de punir e para auxiliá-lo os estudiosos doutrinadores tratam do assunto com o objetivo de alcançar a parte volitiva do homem médio de cometer atos ilícitos e permanecer em um Estado latente.
2.1 A ORIGEM DA TEORIA

O surgimento da Teoria da Cegueira Deliberada advém do século XIX, precisamente na Inglaterra a partir de 1861, em um caso emblemático de desvio de bens públicos, no qual um indivíduo em posse de um barril pertencente a Corte Inglesa. O agente ao ser flagrado quando tentava embarcá-lo em um navio, alegou não conhecimento de ser um bem de propriedade do Estado Britânico, mesmo que o objeto tivesse a identificação de um emblema real. (RICARDO, 2017 apud LIMA, 2017).


Para compreender melhor a assertiva acima, Spencer Toth Sydon (2017), leciona em seu livro que: “por conta do Embezzlement of Public Stores Act (Lei sobre desfalques em depósitos públicos) de 1697, o delito exigia conhecimento do agente sobre o fato de os bens serem de titularidade pública”.
 Com isso, a decisão o Juiz Willes, se utilizou desta concepção ao sentenciar em um de seus julgamentos em oposição ao julgado “O júri não encontrou indícios nem que o homem sabia que os parafusos estavam marcados como propriedade do governo nem que ele propositadamente absteve-se de obter tal conhecimento”. 
Em oposição às cabeças pensantes deste júri temos como argumentos as marcações feitas nos barris constando o emblema da corte, ou seja, o emblema real, logo é surpreendente ver que neste caso é claramente visível enxergar o verdadeiro dono do bem.

Conforme leciona Sydow (2017, p. 77): “o agente pode se abster de conhecer uma conduta, no intuito de alegar o seu não conhecimento para que não seja punido com o devido rigor da lei.” Sendo assim, torna-se suficiente a demonstração de que o agente se absteve de buscar um conhecimento, e apenas isto, poderia ser equiparada ao verdadeiro conhecimento positivo.

Desta forma, cabe ressaltar que a conduta do indivíduo se assemelha metaforicamente ao animal avestruz, o qual em uma situação inusitada, complexa de perigo faz a opção de se desligar do mundo em sua volta deliberadamente, pondo sua cabeça em um buraco na terra para não ver o quê está acontecendo em sua volta propositadamente.
Portanto, a este comportamento podemos correlacionar à Cegueira Deliberada se trata de uma conduta de não ver para não se envolver mesmo sendo possível enxergar a probabilidade de uma ilicitude aquele que opta por cegar-se.
Assim Robbins (1875) (Apud Sydow 2017, p. 77) reflete que “esse comentário sugere com suficiente evidência, a corte poderia ter defendido e/ou sustentado a condenação por ignorância deliberada no lugar de conhecimento atual”.

Em vista disso, em um mesmo pensamento, a Suprema Corte dos Estados Unidos da América do Norte, em 1899, no famoso caso “Spurrv: United States” passou a assumir a teoria como válida em seu ordenamento jurídico (SYDOW, 2017, p. 77). 
Assim, esse entendimento aduz a ideia de que, aquele que deliberadamente se abstém incorre perfeitamente na teoria laborada.
2.2 IMPORTÂNCIA DA APLICABILIDADE DA TEORIA DAS INSTRUÇÕES DO AVESTRUZ NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO
Para Heffernan (2011) apud Spencer T. Sydow (2017) afirma que: 

“Seja individual ou coletiva, a cegueira deliberada não possui apenas uma acusação, mais muitas. É um fenômeno humano ao qual todos sucumbimos em porções grandes ou pequenas. Nós não podemos perceber e saber tudo: os limites cognitivos de nosso cérebro simplesmente não nos permitem. Isso significa que temos que filtrar ou editar o que recebemos. Então o que decidimos deixar passar ou não, é crucial. Nós admitimos principalmente a informação que nos faz sentir bem conosco, enquanto convenientemente filtramos o que abala nossos frágeis egos e crenças mais vitais. É um truísmo que o amor é cego; o que é menos óbvio é o quanto de evidência ele pode ignorar. A ideologia mascara poderosamente o que, para a mente não cativada, é óbvio, perigoso ou absurdo e há muito sobre como e mesmo onde vivemos que nos deixa no escuro. Medo do conflito, medo de mudança nos mantém assim. Um impulso inconsciente (e muito negado) nos impulsiona a obedecer e nos conformar e nos proteger do confronto; e a coletividade se comportando assim nos fornece álibis amigáveis para nossa inércia”. 
Por tais motivos, mostra-se necessário ao sistema penal brasileiro o dever de buscar teorias e legislações que se apliquem aos fatos sociais intrínsecos ao homem médio, com o fim de preencher as lacunas desenhadas pelo agente praticante dos delitos que tem como escopo se desvencilhar da persecução penal de forma deliberada ignorando muitas das vezes a legislação. 

Em decorrência disso, é possível que o julgador possa fazer o uso da Teoria da Cegueira Deliberada com o fim de fazer, determinado juízo de valor, pautado em uma teoria cuja aplicabilidade está ligada a um tipo penal existente em nosso ordenamento jurídico conhecido como dolo eventual.

Nesse mesmo sentido, Amanda Gehr (2012), explica que:

“Uma vez demonstrada à utilidade que a teoria da cegueira deliberada aparenta ter, inclusive por sua aplicação em situações diversas e envolvendo crimes diferentes já na jurisprudência brasileira, faz-se necessário analisar se sua importação ao cenário jurídico-penal pátrio não esbarra em questões de legalidade.”
Desse modo, a jurisprudência pátria tem utilizado as Instruções do Avestruz quando as circunstâncias ocorridas no caso concreto permitem que seja reconhecido o dolo eventual em detrimento da conduta do homem médio chegou-se a identificar até mesmo o dolo direto, cuja tipificação será trazida ao longo desde artigo.

2.3 (In) APLICAÇÃO DA TEORIA AO FURTO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

A doutrina brasileira ao trata da teoria, por sua vez, não vislumbra problemas em sua aplicação no Direito Penal hodierno, conforme destaca Moro, (2010, apud Netto, 2016, p. 390) ao tratar do elemento subjetivo no crime de lavagem de dinheiro: 
Desde que presentes os requisitos exigidos pela doutrina da ‘ignorância deliberada’, ou seja, a prova de que o agente tinha conhecimento da elevada probabilidade da natureza e origem criminosas dos bens, direitos e valores envolvidos e quiçá de que ele escolheu agir e permanecer alheio ao conhecimento pleno desses fatos, ou seja, desde que presentes os elementos cognoscitivo e volitivo, não se vislumbra objeção jurídica ou moral para reputá-lo responsável pelo resultado delitivo e, portanto, para condená-lo por lavagem de dinheiro, dada a reprovabilidade de sua conduta.
Assim, conclui-se que o homem médio cognitivamente é capaz de cogitar a possibilidade em conhecer a ilicitude de seus atos quando os prática podendo perfeitamente ser responsabilizado por suas condutas.

Neste sentido, Luiz Reges Prado também se posiciona:
Nos casos em que a teoria da cegueira deliberada é empregada como meio para inferir a concorrência dos elementos cognoscitivo ou volitivo do dolo eventual – assim compreendido, consoante a corrente teoria do consentimento, como a aceitação do resultado representado como provável pelo delinquente–inexiste, à evidência, qualquer óbice positivo à sua utilização (PRADO, 2011).
Dessa forma, doutrinadores fixam seus entendimentos em face da teoria estudada encontrando respaldo dentro do âmbito do dolo eventual, que é quando o agente, embora prevendo o resultado tido como danoso. 
Assim, a Teoria das Instruções do Avestruz teve sua aplicação no ordenamento jurídico brasileiro pela primeira vez no ano de 2005, mais especificamente no mês de agosto, ocorrendo na cidade de Fortaleza/CE, e assim, após o corrido, o delito ficou conhecido como “assalto ao Banco Central”. (RIBEIRO, 2016)
Segundo, Ludmila Caetano Ribeiro (2016), “o crime se deu durante o repouso noturno, ou seja, durante a madrugada do sábado dia 06 de agosto de 2005. Uma associação criminosa abriu uma empresa de grama sintética na Rua 25 de março, nº 1071, a cerca de 100m (cem metros) de distância do Banco Central do Brasil com o desiderato de cometer o furto ao cofre do referido banco”.
O grupo escavou por vários dias um túnel de aproximadamente 80m (oitenta metros) de comprimento por 70m (setenta cm de diâmetro e 3m (três metros) de profundidade). Ficando o túnel pronto em aproximadamente três meses e evidente que se consumou o furto por meio de escalada estimando-se que foram furtados o importe de R$ 164.700.000,00 (cento e sessenta e quatro milhões e setecentos mil reais) que deveriam ter sido incinerados antes do furto pelo motivo de tais cédulas não serem rastreáveis. (RIBEIRO, 2016)

Após a descoberta do ilícito, nos dias subsequentes, foi descoberto que José Charles Machado de Morais, dono de uma transportadora, comprou 11 (onze) carros à vista na Concessionária Brilhe Car, atitude esta que levantou suspeita da autoridade policial. (RIBEIRO, 2016).
Assim, após apuração criminal e processual, os donos da concessionária, foram condenados a três anos de prisão pelo crime de lavagem de dinheiro em primeira instância sendo aplicada ao caso a Teoria da Cegueira Deliberada, uma vez que para o Magistrado era evidente os vultosos valores pagos pelos veículos em dinheiro vivo eram oriundos de atividade ilícita, porém os referidos não quiseram enxergar e realizaram as vendas.
A vale destacar que a Polícia Federal conseguiu recuperar apenas R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais). No total foram 129 (cento e vinte e nove) pessoas denunciadas, 28 (vinte e oito) ações penais, cujas penas somam 1.038 (mil e trinta e oito) anos de prisão. 

O Juiz Federal de Primeira Instância se utilizou da Teoria em comento ensejando a condenação dos autores do ilícito enquanto que o Juízo de segundo grau entendeu que a sentença dada anteriormente pelo Juízo de primeiro grau, não restaria tipificado o “dolo eventual”, que é quando o agente, embora preveja o resultado, aceita o risco da sua produção. 

O Juízo de segundo grau tomou por embasamento a Lei 9.613/98 que trata do crime de lavagem de dinheiro. E sua interpretação entendeu que não haveria “legalidade” segundo o nosso ordenamento jurídico para avocar a Teoria da Cegueira Deliberada com o fim de punir os irmãos autores do ilícito, conforme parte do acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região abaixo mencionado: 
Quanto ao inciso II, evidentemente não tem aplicação ao caso concreto, tendo em vista que em nenhum momento há qualquer demonstração de que a empresa BRILHE CAR tivesse como ATIVIDADE PRINCIPAL ou SECUNDÁRIA a prática de crimes de lavagem de ativos. Conforme já registrei, a própria sentença ressaltou que ELIZOMARTE e DERMIVAL não tinham conhecimento efetivo sobre a origem do dinheiro. Acrescente-se que, segundo FAUTO DE SANCTIS, o delito previsto naquele dispositivo não admite o dolo eventual. No que tange ao tipo de utilizar “na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo” (inciso I do § 2º), a própria redação do dispositivo exige que o agente SAIBA que o dinheiro é originado de algum dos crimes antecedentes. O núcleo do tipo não se utiliza sequer da expressão DEVERIA SABER (geralmente denotativa do dolo eventual). Assim sendo, entendo que, ante as circunstâncias do caso concreto, não há como se aplicar a doutrina da willful blindness. As evidências não levam a conclusão de que os sócios da BRILHE CAR sabiam efetivamente da origem criminosa dos ativos. Não há a demonstração concreta sequer do dolo eventual. (TRF/5ª Região. ACR 5520-CE 2005.81.00.014586-0.)
Assim, ao analisar o caso, a decisão proferida pelo magistrado tratando da absolvição dos Réus teve, por conseguinte ausência de previsão legal quanto à possibilidade de aplicação desta teoria, face ao ordenamento jurídico brasileiro de modo que no referido caso. Então, verificou-se que não teríamos caracterizado o dolo eventual no crime de lavagem de dinheiro, pois não havia provas suficientes de que os acusados tinham conhecimento dos crimes antecedentes. 
Ademais, a doutrina e legislação tipificavam há época do fato o delito de Lavagem de Dinheiro com entendimento adiante exposto.
Neste sentido, Habib Gabriel (2016, p. 427) leciona que: “A lavagem de dinheiro consiste na atividade revestida de objeto lícito, que tem por finalidade a transformação de recursos financeiros obtidos de forma ilícita em lícitos, operada por meio das fases da Introdução (placement), dissimulação (layering), integração (integration), para que seja ocultada aquela origem ilícita”.
Após, o ensinamento supramencionado entende-se que o branqueamento de objetos ilícitos em lícitos se dá de diversas formas com o fim de converter o sujo em limpo. 
Vejamos o que dispunha a originária Lei 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro e/ou Capitais) à época do fato, em seu artigo 1º in verbis:
Art.1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I – Utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores QUE SABE SEREM PROVENIENTES DE QUALQUER DOS CRIMES ANTECEDENTES. 

Ao passo que, ao analisar a legislação na época em que ocorreu o fato e posteriormente o julgamento de segunda instância observa-se que o Magistrado ao absolver os dois irmãos agiu acertadamente porque seguiu os preceitos da ordem jurídica e, por conseguinte aplicou “ipsis litteris”, que é significa (tal modo está escrito na lei).

Portanto, neste caso específico a Teoria das Instruções do Avestruz e/ou Teoria da Cegueira Deliberada não pôde ser aplicada haja vista faltar o liame entre a teoria e o “dolo eventual” na época em que se deram os acontecimentos, ou seja, o legislador entendeu que os agentes deveriam saber ter conhecimento conforme diz o inciso I da lei supracitada.

Para o caso, a título de hoje teríamos outra conotação para as condutas tratadas nos crimes de lavagem de capitais, pois o legislador em sua plenitude conseguiu visualizar que faltava algo para que contemplasse o arca bolso jurídico normativo brasileiro.

De modo que, a Lei n.º 12.683/2012 alterou a Lei n.º 9.613/98 para tornar mais eficiente à persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro de modo a acabar a limitação que existia para aplicação apenas do “dolo direto”, senão vejamos o artigo 1º in verbis:
Art.1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal.

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: 

I – Utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores PROVENIENTES DE INFRAÇÃO PENAL;
Portanto, modificou-se a estrutura do parágrafo 1º, inciso I da Lei 9.613/98 para pior e a partir de então aquele indivíduo que praticar alguns ilícitos dentre os quais estão previstos na Lei de Lavagem de Capitais não poderá arguir através de seus defensores que só podem ser punidos se tiverem conhecimento, ou seja, se houver “dolo direto”. Estes não mais poderão suscitar tal fundamento porque agora temos o “dolo eventual” corroborando com a Teoria das Instruções do Avestruz.
3  APLICABILIDADE AO DELITO DE RECEPTAÇÃO 
O delito de receptação está tipificado no artigo 180 do Código Penal Brasileiro, cujo tipo penal pune aquele que adquiri, recebe, transporta, conduz ou oculta, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime ou influi para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte, conforme transcrição abaixo, in verbis:
Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996). 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996).
Como se observa, o tipo penal tem a frase “coisa que sabe ser produto de crime”, em tal expressão, está o dolo direto da ação, isto é, consciência e vontade. Logo, não teríamos a possibilidade de aplicarmos a teoria. Porém, deve ser suscitado um aspecto importante diante da receptação qualificada, a qual se direciona no §1º ao exercício de atividade comercial ou industrial da lei nº 9.426/96, cujo objeto deve saber ser produto de crime, in verbis: 
Receptação qualificada (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) 

§ 1º - Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de crime: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996). 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996). 
A forma como o legislador utilizou a expressão “deve saber”, o elemento subjetivo do tipo aceitou a possibilidade de dolo eventual na ação que inferisse a possibilidade de aplicação da Teoria das Instruções do Avestruz. Sendo assim, visualizamos no § 3º da supracitada lei, que aquele que adquire ou recebe coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso, conforme se vê abaixo, in verbis: 
§ 3º - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso: (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996). 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. 
Aqui, presencia-se a possibilidade da culpa consciente, pois o agente deveria ter presumido que o objeto seria de origem ilícita. Conforme será demonstrado adiante, é fácil perceber a diferença entre a conduta quando trata-se de dolo eventual e/ou de culpa consciente, ao que diz respeito a discrição do tipo entretanto, nos casos práticos essa facilidade não é tão fácil mais perceptível pelos modos operantes do agente. 
Ao analisarmos o crime de receptação é possível verificar uma maior incidência da criminalidade, pois ao sairmos nas ruas das várias cidades brasileiras observam-se, grandes focos de vendas, espalhados pelo centro destas cidades como é o caso de Campina Grande, localizada no Estado da Paraíba, pessoas vendendo produtos em shoppings e feiras da cidade com preços irrisórios, ou seja, abaixo do valor de mercado, como por exemplo, celular, roupas, relógios, eletroeletrônicos, sandálias, óculos de sol entre outros objetos. 

Diante esses preços suscitamos origem ilícita destes objetos, podendo ser proveniente de furto, roubo, descaminho etc. Ocorre que, em tais casos a população se conforma, com a falsa sensação de estar realizando um bom negócio, mas trata-se de um olhar completamente distorcido, pois ao adquirirem aqueles produtos fomenta-se o comércio, ou seja, incentiva o vendedor a continuar na realização de tais práticas obscuras a fim de ofertar aqueles produtos em preços extremamente baixos.
Assim, imaginemos o seguinte exemplo: “Um popular vai ao shopping Edson Diz e encontra um Smartphone Samsung Galaxy S9, 5.8”, 4G, Android 8.0, 12MP, 128GB em perfeitas condições a venda por R$ 1.000,00 (hum mil reais). O agente acha o preço bem acessível e resolve comprar o produto sem nota fiscal. Ocorre que, o valor real do produto no mercado brasileiro é R$ 4.587,49 (quatro mil quinhentos e oitenta e sete reais) por um aparelho celular como esse.” 

Considerando a desproporção do valor de mercado para o valor da venda, é perfeitamente notório que o homem médio perceba que há um problema. Logo, o agente até enxerga que há algo de errado, mas prefere se manter ignorante, ou seja, cego para a conduta de obter um objeto com a mesma qualidade de fabrica com altíssima probabilidade de ser oriundo de desvio de carga, furto, roubo, e assim o compra com o desiderato de obter vantagem econômica para se ou para terceira pessoa. 

É perceptível através de nosso exemplo, que mesmo o agente supondo que os objetos eram de origem ilícita, acreditou que não daria problema para ele, ou seja, se colocou em um estado de desconhecimento. 

Nestes casos, o Estado tem o dever de reprimir todo é qualquer crime, para isso, utiliza os instrumentos necessários a seu dispor. Vejamos o acórdão da 7ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo: 
Apelação. Receptação. Art. 180, caput, do CP. Posse de notebook objeto de furto. Autoria que se induz da própria posse do objeto. Conjunto probatório que revelou que o agente recebeu o bem por valor muito abaixo do mercado, sem nota fiscal e em condições que evidenciavam sua origem escusa. Existência de dolo, considerando que evidente a origem ilícita do bem. Cegueira deliberada que não permite a desclassificação do delito para a sua forma culposa. Recurso não provido. (TJ-SP - APL: 00000505620138260653 SP 0000050-56.2013.8.26.0653, Relator: Reinaldo Cintra, Data de Julgamento: 04/02/2016, 7ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 15/02/2016).
Destarte, de forma similar ao exemplo dado, o acórdão trouxe uma situação real de modo que o agente foi condenado no primeiro grau pela aplicação da Teoria das Instruções do Avestruz e recorreu requerendo a desclassificação para modalidade culposa, fato este que o Tribunal rejeitou explicando que a Cegueira Deliberada não admite a modalidade culposa, motivo pelo qual a condenação foi mantida.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Assim, pode-se concluir que “A Teoria das Instruções do Avestruz” embora encontre resistências no ordenamento jurídico brasileiro, como se pode identificar na primeira decisão proferida pelo órgão colegiado do TRF5, pode ser aplicada em nossa pátria.
Entendendo o contexto, sabe-se que a invocação da referida teoria surge, no Brasil, com o objetivo de dar maior efetividade à persecução penal do Estado, principalmente para contornar a falta de provas acerca do elemento subjetivo do agente, no caso in concreto, o dolo.

Dessa forma, retomando o caso da venda dos automóveis, ressalta-se ainda, que não coube à aplicação da Teoria, há época, por não pôde ser efetivada por uma falha na lei de lavagem de capitais, lei essa que estava vigente ao tempo da ação cometida pelo agente. Ou seja, se o ocorrido estivesse acontecido na época atual, o reconhecimento do “dolo eventual”, seria consequentemente a aplicabilidade da teoria analisada.

No direito, não é incomum se deparar com o Judiciário Brasileiro, buscando resolver problemas não tipificados em lei ou tipificados de forma falha, em teorias estrangeiras, para que assim fortaleça a decisão proferida, como por exemplo, a Teoria da Arvore dos Frutos Envenenados (fuits of the poisonous tree), também utilizada pelo Direito Processual Penal Brasileiro.
Desse modo, a utilização dessa Teoria não só se apresenta um embasamento para um magistrado proferir sua decisão, bem como a deixa robusta, fazendo com o que Segurança Jurídica brasileira seja aplicada e preservada.
Por fim, o amadurecimento dessa Teoria perante os doutrinadores, Juízes, Desembargadores e Ministros brasileiros, é essencial para uma aplicação legal que dê forte base jurídico-normativo para decisões, e assim, tenha efetividade no ordenamento jurídico pátrio, tornando essa teoria como uma conjectura (juízo com fundamentação) para que o Estado possa combater a impunidade e assim acompanhar a sistematização da criminalidade.
ABSTRACT
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